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-

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Aloísio DuaÉe Pontes

ENDEREÇo rARA coRREsFoNDÊNcrA: Rua Govemador Álvaro Maia, no 04, Centro,
Manaus - AM.

CNPJ/CPF : 042.924.052-04

Forr: (92) 99383-4812

Rrcrsrno xo IPAAM: 1018.3602

ATTvTDADE: Aquicultura

LocrlrzrçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 0'10, km 86, Ramal ZF-78, km 08 (ME),
situado nas seguintes coordenadas geográÍicas: 02'37'08,29406" (S) e 59"41'
46,22872'(W), Rio Preto da Eva - AM.

Frxlr,loloo: Autorizar a criaÉo de peixes da espécie Tambaqui (Colossoma
macropomum), Matrinxâ (Brycon Amazonicus) e Pirarucu (Arapaima Gigas) em
sistema de cultivo semi-intensivo, em uma infraestrutura existente, composta por 02
viveiros de barragens, que perfaz 0,6225ha, e 07 viveiros escavados que perfaz
3,1710ha, formando 3,7935ha de área inundada e a instalação de 11 viveiros
escavados de tamanhos variados que perfazerão 6,8440ha, em um imóvel de
808,484ha.

PorENcrALPoluroon/DBcnlnADoR:Grande Ponrn:Médio

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Aros.

Atencão:
. Esta licençâ é composta de 17 restrições c/ou cotrdições constantes no verso, cujo rlo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvalidação e/ou as pelalidades previstas em normas.
. Esta licençr não comprova nêm substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licerça deve estâr disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 332n7-02
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'332i17.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, fuLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".3133/T/15.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua auÍomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
' Federal, Estadual e Municipal
7. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei Federal n' 5.197167.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n."

12.651112, alterada pela Lei n" 12.727/12.
9. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifulia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n' 25.044/05.

10. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castânheirâ (Bertholletia excelsa) e

a Seringueira (Hevea spp.'1, em florestas naturais. primitivas ou regenerad.§, conforme
estabelece o Decreto Federal n" 5.975106

ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas ( combustíveis.
óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros).

12. Esta Licença nâo permile a captura de animais aquáticos sem a autorizaçâo dos Órgãos
competentes.

13. São proibidas a introdução, transposição e a criação de especie exótica da ictioflíuna da Bacia
Amazônica.

14. Manter as margens dos viveiros em contato com lâmina d'água livre de vegetação e retirar as

macrófitas aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor da malária.
15. Apresentar e anexar ao requerimento de renovação desta Licença, comprovante de

procedência dos animais adquiridos, durante a vigência desta Licença de Operação.
16. Aprêsentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Licença de Aquicultor no Ministério da Pesca e Aquicultura. conforme lnstrução
Normativa MPA n" 0061201I ;

b) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos, ou artísticos no local afetado pelas obras, e comunicar ao IPHAN e

ao IPAAM.


